
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
Estado de São Paulo 

V 
L:SI N2=560, DE li. ,m1 DEZB:IBRO DE ~. 

Dá nova redação ao artigo lº da Lei N2=51§, de 
26 de setembro de 1972 • 

.ANTONIO GOMES SERAFIM, Prefeito Municipal de Catiguá, nos 
termos do artigo 39 , ítem II, do Decreto-Lei Complementar Nº=9 , de 
31 de dezecbro de 1969 , sanciona e promulga a seg~inte lei aprova
ua pela Câmara Municipal de Cati guá, em sua 3essão de 06 de dezem
bro de 1972, conforme Resolução N2=338/72 . 

Artigo 12 - "0 artigo 12 da Lei N2=515 , de 26 de dezembro 
de 1972, passa a ter a seguinte redação" :-

.Artigo 12 - Fica fixa.do o salário do Oficial Legislativo/ 
da câmara municipal de Catiguá, na importância de CrS- 500, 00-( qui~
nhen tos cruzeiros) measais , a partir do dia.12 de janeiro de 1973. 

Artigo 22 - ~ata lei entrará em vigor na data de sua pu- 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pr efeitura Municipal de Catiguá, 11 de dezembro de 1972 . 

Registrada no livro competente, e em seguida publicada 
por afixação no local de costume . 


